PARECER Nº   2759     , DE 2005

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 133, DE 2005

De autoria do Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe dispõe sobre a concessão da integralidade do benefício da pensão por morte.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 43.a a 47.a Sessões Ordinárias (de 11 a 18/4/05), não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser examinado quanto aos aspectos previstos no § 1.o do artigo 31 do regimento supracitado.

Esgotado o prazo para que a Comissão se pronunciasse sobre a matéria, fomos designados para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição ao da Comissão.

Ao examinar o projeto, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

Observamos, ainda, que a proposição encontra-se em sintonia com o disposto no § 2º do artigo 42 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação, do Projeto de lei n.( 133, de 2005.

a)  ALDO DEMARCHI -  Relator Especial
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